
PREFE ITURA MUNIC IPAL

CARAM-IEÍ
UMA CIDADE FEITA POR TODOS!

Ofício n.“ 119/2024-G P Carambeí/PR, 08 de março de 2024.

Assunto: Resposta ao Ofício n° 032/2024 - Indicação n° 006/2024 -  Vereador llson

Hegler Pedroso de Oliveira câmara Municipal de Carambeí -  PR - Carambeí - PR
Sistema de Apoio ao Procxsso Legisiativo

PRarOCOLQ GERAL 100/2024 
15/G3/2Q24-Horário; 16;5Q

Exmo. Sr. OHCaO NP 119/2024- GP

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Ofício n.° 032/2024, 
Indicação n° 006/2024 do limo. Sr. llson Hegler Pedroso de Oliveira, o qual indica que 

estude a possibilidade para dar continuidade ao asfalto do Catanduvas, sendo construído 

até a Unidade de Saúde, sendo aproximadamente 2,5 km, através do Ofício n.® 085/2024 

da Secretaria Municipal de Planejamento.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.

Exmo. Senhor
SÉRGIO LUIS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Nesta

Av. do Ouro, n.“ 1.355 - Jd. Europa - Bairro Nova Carambeí - CEP 84.145-000 
CNPJ: (MF) 01.613.765/0001-60 - www.carambei.pr.aov.br
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P R E F Ir IT U R A  M U N I C I T A I

CARAMBEÍ
UMA CIDADE FEITA FOR T0D05I

Ofício n/* 085/2024-SPU

SEC. MUN. DE PLANE3AMENTO 
E URBANISMO

AV. 0 0  OURO, 1.3Ü& I JARDIM EUROPA 
p1nnaJ)im»nto^(:Ar»mb*l.f>r.gov.br

Carambeí, 08 dc março de 2024.

À Exma. Sr.“
Elisângcla Pedroso de Oliveira Nunes
Prefeita Municipal

Assunto: Resposta ao ofício n." 032/2024 -  Câmara Municipal de Carambeí 
Indicação n.° 06/2024 (Vei'eadov Ilson Hegler Pedroso de Oliveira)

Excelenüssiiiiü SeiiliOia Piefeita,

Agradecemos a atenção do excelentíssimo Sr. Vereador a respeito da Pavimentação 

Asfáltica na Estrada do Catanduvas e aproveitamos para informar que não possuímos no banco 

de arquivos de projetos da Prefeitura projetos prontos referentes a continuidade esta obra.

Uma vez que uma obra de pavimentação requer estudos e.specíílcos, que envolvem 

equipamentos e profissionais com expertise para seu manuseio, os quais a Prefeitura Municipal 

não executa por não possuir tanto equipamentos quanto mão de obra demandada, se faz 

necessária contratação de empresa especializada para a elaboração da documentação técnica.

Como não houve previsão de contratação deste serviço para o presente exercício dentro 

da Secretaria de Planejamento, será previsto para um próximo exercício c enviado à Secretaria 
de Obras para inclusão em Lei Orçamentária para execução dos serviços demandados.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para expressar meus votos de 
estima e consideração.

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente,

WAGNER M^&INELLI FILHO
Secretiírio cie Pl^ejamento e Urbanismo 
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